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Informação -

Discussao ocorrida nos
termos do artigo 128.° n.°

Projeto de Resoluçao ri.0 958!XIVI2.a 1 do RAR, em reunião da
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Epig rate:
Pela efetivaçao do servço de apoio aos inquilinos e ue tramita as denüncias de assódb
mobiliário 1
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Comissao de Economia, lnovaçao, Obras Püblicas e Habitação

1. Dezanove Deputados do Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda tornaram a

iniciativa de apresentar o Projeto de Resoluçäo (PJR) n.° 958/XIV/2.a (BE), ao

abrigo do disposto na alinea b) do artigo 156.° (Poderes dos Deputados) da

Constituiçao da Repüblica Portuguesa e da alInea b) do n.° 1 do artigo k° (Poderes

dos Deputados) do Regimento da Assembleia da Repüblica (RAR).

2. 0 PJR n.° 958/XIV/2.a (BE), deu entrada na Assembleia da Repüblica a 15 de

tevereiro de 2021, tendo o mesmo sido admitido no mesmo dia, data em que baixou

a Comissao de Economia, lnovaçao, Obras PUblicas e Habitaçäo.

3. 0 Projeto de Resolução em causa toi objeto de discussao na Camissao de

Economia, Inovaçao e Obras PUblicas, em reuniäo de lOde marco de 2021, tendo

sido objeto de pravacao audio, a qual so encontrará disponivel na página da

iniciativa na Internet.

4. A discussão do mencionado Projeto do Resoluçáo ocorreu nos seguintes termos:

Dada a palavra a Sra. Deputada Maria Manuel Rola (BE), foi referido que o GP BE

apresentou o Projeto de Resoluçao acirna melhor identificado na sequência de, em

2019, se ter reconhecido a existência do assédio imobiliário corn a necessidade do

existir urn serviço quo tramitasse essas situaçöes. Mais se afirmou que o Balcão

Nacional de Arrendamento continua a existir € a fazer despejos, nao obstante os

rnesrnos deverern estar suspensos.

A Sra. Deputada referiu que o Serviço de lnjunção em Matéria de Arrendamento

(SIMA) continua sem sair do papel, sendo urgente a sua entrada em funcionamento, a

sua divulgação e a criação da entidade que a passe a gerir.

Pela Sra. Deputada Maria Begonha (PS) foi duo que o GP PS acompanha a

importância do projeto de resoiuçao em discussao, sendo importante corrigir uma

desigualdade ha muito identificada entre senhorios e arrendatarios. Foi assinalado

quo, juridicamente, os direitos dos arrendatários ja tinham sido reforçados,
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designadarnente através da proibiçãa e puniçao do assédio no arrendamenta,

estabelecendo-se mecanismos de reforço de efetivaçao e que, de igual modo, tambern

a Assembleia da Repüblica tinha aprovado urn conjunto de diplomas que protegia

arrendatarios em siluação de especial fragilidade que a pandemia veio agudizar.

A Sra. Deputada referiu ainda que, nâo obstante terem sido aprovadas medidas de

acessibilidade ao arrendamento, corn a objetivo de universalidade no acesso a
habitação condigna, era absolutamente priaritário intervir nesta rnatéha, de farma a

evitar situaçOes de assedio irnobiliario.

Mais acrescentou que o OP PS subscrevia o entendimento de que a inexistência do

rnecanismo do SIMA dificulta o equilibria de forças entre arrendatários e senhorios,

mas que existia vontade e iniciativa poiltica por parte do Governo relativamente a esta

matéria, estando a mesma a ser revista.

De seguida, foi solicitada a palavra pela Sr. Deputada Bruno Dias (PCP) o qual

afirrnou que a Assernbleia da RepOblica deveria ter corno panta de partida urn

esciarecirnento por parte do Governo sobre o ponto de situação relativamente a

matéria ern apreço. Mais acrescentou que, do lado dos proprietários, os mesmos já

dispunham de conhecirnentos sobre corno proceder caso este tipa de injunçOes fosse

acionado, restando agara perceber o que estava na origern da incapacidade de a

Governa passar a prática. Par firn, a Senhor Deputado acrescentau que, havendo urna

medida au decisao efetiva sabre este assunto, a realizaçao de urna cornpanha

infarrnativa seria, decerto, ütil. Contudo, haverá sernpre uma responsabilidade por

parte do Governo de informar, de forma detalhada, qual a ponto de situaçäo sobre a

matéria em causa, bern como as dificuldades a ela inerentes.

Solicitada a palavra pelo Sr. Deputado Cristovao Norte (PSD), foi referido que o

Deputado responsãvel por analisar este assunto näo tinha podido estar presente na

discussao por a mesma se encantrar em outros trabalhos parlamentares. Contudo, tal

impossibilidade nãa invalidaria que o OP PSD analisasse, condignamente, a Projeto

de Resoluçao apresentado.
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Por tim, foi dada a palavra a Sra. Deputada Maria Manuel Rola (BE) para

encerramento da discussão do Projeto de Resoiuçao, a gual, reiterou veemente a

necessidade do o SIMA ter de passar da teoria a prãtica.

De seguida, o Senhor Vice-Presidente da Comissao, Sr. Deputado Pedro Coimbra,

deu por encerrada a discussão sobre o PJR n.° 958/XIV/2.a (BE), agradecendo Os

contributos do todos os intervenientes.

5. Realizada a sua discussão, remete-se esta Informaçào a Sua Exceléncia, o

Presidente da Assembleia da Repüblica, nos termos e para Os efeitos do n.° 1 do

artigo 128.° do Regimento da Assembleia da Repüblica.

Assembleia da RepUblica, em 15 de marco de 2021

0 VICE-PRI

(PEDRO COIMBRA)
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